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Senhor Presidente: 

~-
I Câmara 

para Todos 

N°.009/2017 

Requeremos à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e 
deliberação do Plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal e Secretário 
de. Transportes e Serviços e a Empresa Águas de Barra do Garças, solicitando 
esclarecimentos sobre se seguintes questionamentos: 

-Quais os critérios que foram utilizados para a universalização? 
-Quais os dados que comprovam que as obras já atingiram 75% da rede e 

que estão em operação? 
-Não há um "desequilíbrio financeiro" (excesso de lucro)? 
- Bairros como Cristino Côrtes, Sena Marques e alguns locais do bairro São 

João ainda não poder interligar à rede de esgotos. 
- Como está o cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) 

proposto pelo Ministério Público? -
- Estão considerando o disposto no art. 39, da lei 11.445/2007, que trata do 

poder financeiro da população, especialmente para a Barra do Garças, cuja renda per 
capita corresponde a 780 reais, uma das mais baixas do país. 

Sala das Sessfts da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 09 de 
Fevereiro de 2017. 
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